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PORTARIA Nº 1274/PROAD/UFFS/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  a  qual  terá  como  objeto  a
contratação de solução logística de manutenção
do sistema de rodagem de veículos, máquinas e
implementos  agrícolas  e  outros  equipamentos,
contemplando a aquisição de pneus, câmaras de
ar,  válvulas  pneumáticas  e  a  prestação  de
serviços  de  montagem  e  conserto  de  pneus,
balanceamento e conserto de rodas e geometria
de veículos da UFFS. 

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação
de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 2644/GR/UFFS/2023, de 10/2/2023,
publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de
2022,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, a
qual terá como objeto a contratação de solução logística de manutenção do sistema de rodagem de
veículos, máquinas e implementos agrícolas e outros equipamentos, contemplando a aquisição de
pneus, câmaras de ar, válvulas pneumáticas e a prestação de serviços de montagem e conserto de
pneus, balanceamento e conserto de rodas e geometria de veículos da UFFS:

I - Adilson Zacarias da Silva, Siape 1764619;
II - Gelson Roque Guzzon, Siape 1793267.

Art.  2º  Todas as  atribuições  da  Equipe  de Planejamento  da  Contratação constam da  Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da  Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022,  do
Ministério  da  Economia/Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo
Digital/Secretaria de Gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
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